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EMENDA Nº.02 À PROPOSIÇÃO DE LEI Nº.30/2025. 

Dê-se à Ementa a seguinte redação: 

“Autoriza a criação do Conselho Municipal da 

Mulher e da Ouvidoria da Mulher no Município de 

Matias Barbosa.” 

COLA — 
Anselmo Leopaldino 

Presidente 

Bu 
Otávio Júlio Gbnçalves Filho 

Relator 

Weley Rodrigues da Silva 
Secretário 

Justificativa: A presente emenda serve para corrigir o apontado pelo setor jurídico 
da Casa. 

APROVADO 
Sela des Sessões ) [<Q no 

se RAANITIA PRESIDENTE 


